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D E C R E T O N.º 2 3 2 8 6, DE 25 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º Retificar art. 1º do decreto nº 23204 de 01 de julho de 2016, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de julho de 2016, a servidora ELISANGELA REZENDE SALDI-
VAR, matrícula nº 7.537, do cargo do quadro de provimento comissionado, denominado ASSISTENTE I, 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

Permanecendo a ocupar o cargo de provimento efetivo denominado de TÉCNICO MUNICIPAL DE 
NIVEL I / SAÚDE BOCAL, no Centro Municipal de Especialidades na Divisão de Saúde Pública, da 
Secretaria Municipal de Saúde. ”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, e ratificam-se os demais termos do decreto 23204 
de 01 de julho de 2016.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de julho de 
2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A  N.º  3 4 0 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1.º Designar os servidores Juarez Oliveira de Almeida, matrícula 3177, do cargo de provimento 
efetivo denominado de Auxiliar Administrativo, e Simonica Aparecida de Jesus, matrícula 10509, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo denominado de Motorista, para atuarem junto ao Cartório Eleitoral de 
Telêmaco Borba, a partir de 18/07/2016.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 25 de julho de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 2 8 5, DE 25 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º Retificar art. 1º do decreto nº 23201 de 01 de julho de 2016, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de julho de 2016, o servidor Jose Amilton Bueno de Camargo, 
matrícula nº 10135, do cargo do quadro de provimento comissionado, denominado Assistente I, na Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SMOSP. 

Permanecendo a ocupar o cargo de provimento efetivo denominado de VIGIA, na Vigilância Patri-
monial na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração. ”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, e ratificam-se os demais termos do decreto 23201 
de 01 de julho de 2016.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de julho de 
2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

D E C R E T O N.º 2 3 2 8 4, DE 25 DE JULHO DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º Retificar art. 1º do decreto nº 23182 de 28 de junho de 2016, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º EXONERAR, a partir de 02 de julho de 2016, o servidor CAMILO GERALDO CAMPOS, 
matrícula nº 9961, do cargo do quadro de provimento comissionado, denominado ASSISTENTE I, na 
Secretaria Municipal de Educação - SME. 

Permanecendo a ocupar o cargo de provimento efetivo denominado de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO I / ADM. CONTÁBEL FINANCEIRO, na Divisão de Administração de Ensino, da secretaria 
Municipal de ensino. ”

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 18460/2016.
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º: 025/2016.
CREDOR: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO 

SUL DO PARANA – SICREDI CENTRO SUL PR/SC.
CNPJ: 78.907.607/0001-47.
OBJETO: ABERTURA DE CONTAS PARA CRÉDITO DE FOLHA DE PAGAMENTO, EMPRÉSTIMO 

CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO E ARRECADAÇÃO DE TAXAS, TRIBUTOS E VALORES.
DOTAÇÃO: 2370-07.002.04.123.0401.2038.3390.39.
PRAZOS : EXECUÇÃO E VIGÊNCIA (60 MESES).
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com fun-

damento no art. 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 22 de julho de 2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 12/09/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AAJ0096  279150H000011007  17/05/2016  54600  R$ 85,13
AAO4758  279150H000010823  10/05/2016  55412  R$ 127,69
AEH1555 279150H000010599  17/05/2016  55411  R$ 127,69
AEH1555  279150H000010767  16/05/2016  55411  R$ 127,69
AHH3940  279150H000010903  18/05/2016  73662  R$ 85,13
AHI4828  279150H000010287  18/05/2016  54526  R$ 127,69
AJQ2684  279150H000010742  13/05/2016  55411  R$ 127,69
AKB9415  279150H000010766  05/05/2016  55412  R$ 127,69
AKD6499  279150H000010283  16/05/2016  54526  R$ 127,69
ANX9657  279150H000010125  17/05/2016  55411  R$ 127,69
AOL7962  279150H000010600  17/05/2016  53800  R$ 85,13
AOP7994  279150H000010769  16/05/2016  54526  R$ 127,69
AQP2104  279150H000011012  18/05/2016  55411  R$ 127,69
ASX7152  279150H000010282  16/05/2016  54522  R$ 127,69
ATD5598  279150H000011013  18/05/2016  54526  R$ 127,69
ATN2281  279150H000011006 13/05/2016  73662  R$ 85,13
AUC5958  279150H000010622  17/05/2016  54521  R$ 127,69
AUZ0867  279150H000011010  17/05/2016  73662 R$ 85,13
AVE0011  279150H000011014  18/05/2016  54600 R$ 85,13
AXB3118  279150H000010286  17/05/2016  55417  R$ 127,69
AXB8793  279150H000010904  18/05/2016  73662  R$ 85,13
AYO2518  279150H000010824  18/05/2016  55090  R$ 85,13
AZS3187  279150H000010770  17/05/2016  55411  R$ 127,69
AZS8472  279150H000010284  16/05/2016  55411  R$ 127,69
AZT7293  279150H000011008  17/05/2016  54526  R$ 127,69
BEG3777  279150H000010280  16/05/2016  54600 R$ 85,13
DMY4775  279150H000010902  17/05/2016  55415  R$ 127,69
EMM7272  279150H000011011  18/05/2016  55411  R$ 127,69
KGO8965  279150H000010124  10/05/2016  55412  R$ 127,69
LCC3772 279150H000010901  17/05/2016  55414  R$ 127,69
LXJ9794  279150H000010765  13/05/2016  54526  R$ 127,69
NFK3521  279150H000010123  11/05/2016  55412  R$ 127,69
QKC7272  279150H000010285  16/05/2016  55411  R$ 127,69

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, e ratificam-se os demais termos do decreto nº 
23182 de 28 de junho de 2016.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de julho de 
2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

P O R T A R I A  N.º  3 4 0 6 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E 
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Julgamento em 
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Registro Cadastral de Empresas: 
 
• MATILDE MARIA BITTENCOURT – Presidente
• DANIELLE VIEIRA KUNA - Vice-Presidente 
• DENISE APARECIDA MENDES MACIEL - Membro

Art. 2º Em caso de ausência do Presidente da referida Comissão, as atribuições serão exercidas 
pelo Vice - Presidente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Portaria nº 2897 de 

08 de setembro de 2014.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 25 de julho de 

2016.

Luiz Carlos Gibson
Prefeito

EDITAL DE CITAÇÃO – COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Processo: 0000112-12.1998.8.16.0165 DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente:   MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA/PR
Executado:  TRE MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA ME
Objeto:  CITAÇÃO do EXECUTADO TRE MECANICA INDUSTRIAL LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 82.239.237/0001-94, na pessoa de seu representante legal EUGENIUS TOBERA JÚNIOR, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 911.209.859-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo 
de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento da importância de R$ 1.717,94 (mil, setecentos e dezessete reais 
e noventa e quatro centavos), representada pela(s) CDA(s) – Certidão de Dívida Ativa nº 2137/97, mais 
o acréscimo de juros de mora, custas processuais e honorários de advogado e demais comunicações 
legais, ou no mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados 
tantos bens quanto bastem para a garantia do débito. E para que chegue ao conhecimento de todos, 
expediu-se o presente edital, que será publicado 01 (uma) vez no E-DJ.Telêmaco Borba – PR, quinta-
-feira, 3 de dezembro de 2015.

Dann Wallace Ocanha
Chefe de Secretaria
Mensageiro: dwal

Fique atento aos locais que podem acumular água
e mantenha-os sempre limpos e fechados.
Fique
e mantenh

MONTE O SEU TIME  
E VÁ AO ATAQUE  
CONTRA A DENGUE

SECRETARIA MUNICIPAL Da SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA


